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TIPO 
1 (X ) SUPRESSIVA    2 ( ) SUBSTITUTIVA   3 (  ) MODIFICATIVA   4 ( ) ADITIVA  5 (   ) SUBSTITUTIVO GLOBAL 

 

 

PÁGINA 
 

 ARTIGO 
 

PARÁGRAFO 
 

INCISO 
 

ALÍNEA 

 

 

Suprima-se, no art. 5º da MP, o Parágrafo único do art. 14 da Lei nº 9.491, de 9 de setembro 

de 1997. 

JUSTIFICAÇÃO 

           O objetivo desta emenda é assegurar que os pagamentos referentes a aquisição de 

bens e direitos no âmbito do Programa Nacional de Desestatização sejam realizados por 

meio de moeda corrente.  

 

 
 

ASSINATURA 

 

 

Brasília, 29 de junho de 2016. 
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